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CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE AGUAÍ 

EDITAL N.º 02/2019 

 
O Município de Aguaí torna público que realizará Concurso Público, na forma prevista no Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal para 
preenchimento de vagas nas classes do Quadro de Pessoal Permanente,com submissão ao regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho, estabelecido pelo parágrafo único do Ar. 17 da Lei 1.394 de 29 de agosto de 1990. 
O Concurso Público de que trata este Edital reger-se-á pelas disposições contidas na Constituição da República Federativa do Brasil, Leis 
Municipais 2.623/16 e suas alterações, legislação superveniente e todas as disposições aqui contidas. Para a nomeação dos candidatos 
aprovados, o Município de Aguaí observará a disponibilidade orçamentária e financeira, bem como a Lei da Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n.º 101/2000). 

 

01 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 

1.1 O Concurso Público será regido por este Edital e seus anexos e será organizado e executado sob a responsabilidade do 
Instituto de Pesquisas Econômicas – IPEFAE (IPEFAE). 

1.1.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância 
que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado nos meios especificados no Capítulo 2. 

1.2 O Concurso Público de que trata este edital destina-se a provimento dos empregos públicos vagos do Quadro de Pessoal 
Permanente do Município de Aguaí, podendo ser alterado em função do surgimento de novas vagas ou nas vagas que 
vierem a existir no decorrer do prazo de validade do Concurso Público. 

1.3 As atribuições dos empregos públicos são as encontradas no Anexo II deste Edital. 

1.4 O Cronograma deste Concurso Público é o constante no Anexo VI deste Edital, cujas datas deverão ser rigorosamente 
respeitadas, salvo por motivo de força maior. 

1.5 Os Códigos, Empregos Públicos, requisitos, valores a receber, número de vagas, valor da inscrição e formas de avaliação 
serão conforme demonstrado no quadro a seguir: 

 

SIGLAS  
CR=Cadastro Reserva / PO=Prova Objetiva  

 

1.6 Os candidatos aprovados e que vierem a ser nomeados no Concurso Público serão admitidos e lotados no Município de 
Aguaí, conforme legislação pertinente com as respectivas vagas, de acordo com a ordem de classificação. 

1.6.1 À medida que forem vagando ou sendo criadas novas vagas, poderão ser aproveitados, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público, os aprovados que formarão listagem de cadastro de reserva.  

1.7 O local e horário de trabalho será determinado pelo Município de Aguaí, conforme necessidade da Administração. 

1.8 Os locais para a aplicação das provas serão divulgados no site da Prefeitura Municipal de Aguaí- www.aguai.sp.gov.br – e 
no site do IPEFAE – www.ipefae.org.br. 

1.9 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

1.10 Os trabalhos do IPEFAE serão supervisionados pela Comissão do Concurso Público. 

1.11 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital, acessando o site www.ipefae.org.br, localizar o “link” 
correlato ao “Concurso Público 02/2019 da Prefeitura Municipal de Aguaí” e acessar o campo “Impugnação Contra o Edital” 
em Informações Gerais do Concurso. A impugnação poderá ser feita do dia 21 de outubro de 2019 até às 23 horas e 59 
minutos do dia 23 de outubro de 2019. 

1.11.1 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de impugnação e sua 
fundamentação legal. 

1.11.2 Os pedidos de impugnação serão julgados pela Comissão do Concurso Público e não caberá recurso 
administrativo contra a decisão acerca da impugnação. 

1.11.3 Havendo impugnação do Edital, as decisões da Comissão do Concurso Público serão divulgadas nos sites 
www.ipefae.org.br e www.aguai.sp.gov.br. 

 

02 DA DIVULGAÇÃO 
 

 

2.1 A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-á através do site da Prefeitura Municipal de 
Aguaí - www.aguai.sp.gov.br, no site do IPEFAE – www.ipefae.org.br e no jornal de circulação local. 

2.1.1 O Edital de Abertura, o Resultado Final e suas retificações serão publicados integralmente no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Aguaí e no site do IPEFAE e, resumidamente, no Jornal de circulação local. 

2.1.1.1 As publicações no Jornal ocorrerão respeitando o dia de publicação e circulação do jornal. 

2.1.1.2 Será publicado no Jornal local, apenas o extrato dos Editais. 

CÓDIGO EMPREGO PÚBLICO 

REQUISITOS MÍNIMOS 
PARA PROVIMENTO 

DO EMPREGO 
PÚBLICO 

CARGA 
HORÁRIA 

(SEMANAL) 

VALORES A 
RECEBER 

(R$) 

Salário Base  VAGAS 

NÚMERO DE 
VAGAS 

RESERVADAS 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA* 

VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 
FORMAS DE 
AVALIAÇÃO 

 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

01-M.3 
MÉDICO DO 
TRABALHO 

Curso superior completo 
de medicina, com 
especialização em 
Medicina do Trabalho e 
inscrição no CRM/SP 

20h   68,98 p/hora 01 - 45,00 PO  
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2.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Concurso Público pelos meios citados 
no item 2.1. Não será enviada para o endereço físico ou de correio eletrônico do candidato nenhum tipo de correspondência 
individualizada com informações referente a qualquer etapa do certame. 

 

03 DAS INSCRIÇÕES 
 

 

3.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e estar de acordo com este edital certificando-se de que preenche 
todas as exigências e os requisitos aqui contidos. 

3.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das regras e condições estabelecidas neste Edital, 
em seus Anexos, como também em eventuais retificações e comunicados e instruções específicas para a realização do 
certame, não podendo alegar desconhecimento. 

3.2.1 O candidato, ao realizar sua inscrição, também declara estar ciente à possibilidade de divulgação de seus dados, 
informações, desempenho pessoal, entre outras informações particulares em listagens e resultados no decorrer 
do certame, tendo em vista que tais informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 
do Concurso Público. 

3.3 Fica dispensada a imediata apresentação dos documentos condicionantes para participação no Concurso Público, uma vez 
que serão exigidos do candidato habilitado no momento de sua posse, quando serão confrontados com os dados da 
inscrição. 

3.3.1 A não apresentação, por ocasião da posse, implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.4 São condições para inscrição:  

3.4.1 Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12, § 1º, da Constituição Federal e 
do Decreto Federal n.º 70.436 de 18 de abril de 1972;  

3.4.2 Estar ciente que deverá possuir, na data da posse, a qualificação dos requisitos mínimos exigidos para o 
emprego público, determinada no quadro do item 1.5 e documentações determinadas no Capítulo 9 deste Edital. 

3.4.3 É imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de Pessoa Física – regularizado. 

3.5 O candidato deverá optar pelo cargo desejado. 

3.5.1 Serão consideradas válidas e efetivadas as inscrições que tiverem sido realizadas e pagas de acordo com o 
disposto no item 3.7 e subitens deste Edital. 

3.5.2 Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição para o mesmo 
emprego público, realizada e efetivada (por meio de pagamento) por um mesmo candidato, será considerada 
válida aquela que tiver sido realizada por último, verificada pelo horário. As demais inscrições do candidato nesta 
situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores. 

3.6 As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente via internet no endereço eletrônico www.ipefae.org.br. 

3.6.1 Não serão admitidas inscrições de outra forma a não ser a definida no item 3.6. 

3.6.2 Na impossibilidade de acesso particular à internet, o candidato poderá utilizar os serviços do programa de 
inclusão digital “ACESSA SÃO PAULO”, que mantém espaços públicos com computadores para acesso gratuito 
e livre à internet em várias cidades do Estado de São Paulo. 

3.6.2.1 O Posto do Acessa São Paulo de Aguaí está situado na Praça Governador Carvalho Pinto, S/N, 
com atendimento ao público no horário das 8 às 12 horas e das 13 às 16 horas, exceto sábados, 
domingos e feriados. 

3.7 Para inscrever-se o candidato deverá acessar o site www.ipefae.org.br, localizar os “links” correlatos ao “Concurso Público 
02/2019 da Prefeitura Municipal de Aguaí”, durante o período das inscrições, que se dará do dia 21 de outubro de 2019 até 
às 23 horas e 59 minutos do dia 04 de novembro de 2019, e efetuar sua inscrição conforme os procedimentos descritos.  

3.7.1 Preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela Internet. 

3.7.1.1 Não serão aceitas inscrições que contenham dados e/ou informações incompletas. 

3.7.1.2 Não haverá isenção do valor da taxa de inscrição. 

3.7.2 Efetuar o pagamento da inscrição, usando o boleto que deverá ser impresso, após a conclusão do 
preenchimento do Formulário de Inscrição, no valor do respectivo emprego público, escolhido de acordo com o 
quadro do item 1.5 desse Edital, em qualquer agência bancária ou e-banking até o dia 05 de novembro de 2019. 

3.7.2.1 O pagamento nas agências bancárias deverá ser feito em espécie ou cheque do próprio candidato. 
Havendo devolução do cheque, por qualquer motivo, a inscrição será imediatamente cancelada. 

3.7.2.1.1 No valor da inscrição já estão inclusas as despesas bancárias. 

3.7.2.1.2 O candidato deverá reter o boleto impresso e o comprovante de pagamento até a 
homologação do Concurso, documentos estes essenciais para comprovação de 
sua efetivação no certame, caso necessário. 

3.7.2.1.3 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
via postal, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional e/ou extemporâneo, 
ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital. 

3.7.2.2 O boleto deverá ser pago antecipadamente ao seu vencimento havendo feriado ou qualquer evento 
que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato. 

3.7.2.2.1 Será cancelada a inscrição paga após a data de vencimento mencionada no 
item 3.7.2. 

3.7.2.3 Será confirmada a inscrição somente após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 

3.7.2.3.1 Confirmada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de emprego 
público, seja qual for o motivo alegado. 

3.7.2.3.2 Comprovado o pagamento, não haverá devolução da taxa de inscrição já paga, 
salvo em caso de pagamento extemporâneo ou em duplicidade para o mesmo 
emprego público, suspensão ou anulação do concurso, alteração de regra editalícia 
relacionada à data de prova, alteração ou exclusão de empregos públicos, ou 
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qualquer outro quesito que interfira no interesse do candidato em participar do 
certame, por ordem do Município de Aguaí que fará a devolução da quantia paga 
do valor da inscrição após o comunicado oficial disponibilizado no site 
www.ipefae.org.br onde divulgará os procedimentos para o ressarcimento do valor 
da inscrição. 

3.7.2.4 O candidato poderá emitir a 2ª via do boleto acessando a “área do candidato” no setor de 
Concursos do endereço eletrônico www.ipefae.org.br até às 23 horas e 30 minutos do dia 05 de 
novembro de 2019. Após este período esta opção ficará indisponível. 

3.8 O descumprimento das instruções para inscrição implicará na não efetivação da mesma, sendo automaticamente 
canceladas, não cabendo reclamações posteriores. 

3.9 A partir de 11 de novembro de 2019 conferir no site www.ipefae.org.br a Lista com o nome dos candidatos que efetuaram 
a inscrição, tiveram os dados recebidos e o valor da inscrição para o emprego público escolhido pago, ou seja, que tiveram 
sua inscrição efetivada. 

3.9.1 Caso o candidato constate que sua inscrição não foi aceita, deverá interpor recurso até o dia 14 de novembro 
de 2019 manifestando sua constatação e enviando os comprovantes bancários necessários. 

3.10 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e 
sala) e emprego público, assim como orientações para realização das provas estarão disponíveis a partir do dia 25 de 
novembro de 2019, no site www.ipefae.org.br. 

3.10.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. 

3.11 O IPEFAE não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, ou pelo descumprimento das instruções para inscrição via internet que constam neste Edital, bem 
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, salvo por culpa exclusiva da própria instituição 
organizadora. 

3.12 O IPEFAE não se responsabiliza e desconsiderará relatórios, requerimentos de inscrição e/ou quaisquer documentos 
entregues fora do período das inscrições, seja qual for o motivo alegado.  

3.13 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá solicitá-la no ato do 
Formulário de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários e, ainda, enviar Atestado Médico 
(original ou cópia autenticada em cartório), com as informações especificadas no item 4.2.1.1, que justifique o atendimento 
especial solicitado. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

3.13.1 O Laudo Médico deverá ser encaminhado pelo candidato via internet ou pelos Correios. 

3.13.1.1 O candidato que optar pelo envio via internet deverá enviar o(s) documento(s) digitalizado(s), em 
alta resolução, no momento de realização da inscrição ou acessando a Área do Candidato no setor 
de Concursos do site www.ipefae.org.br após realizar sua inscrição. 

3.13.1.2 O candidato que optar pelo envio pelos Correios deverá encaminhar, via Sedex ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento (AR), ao Instituto de Pesquisas Econômicas - IPEFAE, A/C 
Departamento de Concursos Públicos, Assunto: ‘Laudo Médico/Prefeitura Municipal de Aguaí - CP 
02/2019’, situado na Rua Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade, nº 979, Centro, São João da Boa Vista - 
SP, CEP 13870-210. 

3.13.2 A data limite de envio digitalizado ou postagem pelos Correios é de 04 de novembro de 2019. Após esse 
período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. 

3.14 Candidatos que não tiverem comunicado o IPEFAE, por inexistir a doença na data limite referida, deverão fazê-lo via correio 
eletrônico concurso@ipefae.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. O candidato deverá apresentar Laudo Médico e 
a solicitação será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidadefrente a situação emergencial apresentada. 

 

04 DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 

 

4.1 Os candidatos com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no artigo 37, §§ 1º e 2º, 
do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, no Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de dezembro de2004, que 
regulamenta a Lei Federal n.º 7.853/89, Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e na Legislação Municipal vigente, é 
assegurado o direito de inscrição, esclarecendo que, no momento oportuno, será verificado se as atribuições do emprego 
público, descritas no Anexo II deste Edital, são compatíveis com a deficiência que possuem, o que será aferido em perícia 
médica oficial, quando da realização dos exames pré-admissionais por profissionais credenciados pelo Município de Aguaí. 

4.1.1 Aos candidatos com deficiência serão reservados o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas 
oferecidas, em face da classificação obtida, de acordo com o art. 1º, § 1º do Decreto Federal nº 9.508/2018, 
regendo-se a disputa pela igualdade de condições, atendendo assim, ao princípio da competitividade. 

4.1.1.1 As vagas destinadas aos candidatos com deficiência que resultaram em número fracionado, 
respeitando os percentuais previstos no art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/1990 e art. 1º, § 1º do Decreto 
Federal nº 9.508/2018, foram elevadas até o número inteiro subsequente. 

4.1.2 Caso surjam novas vagas no decorrer do prazo de validade deste Concurso Público, 5% (cinco por cento) delas 
serão igualmente reservadas aos candidatos com deficiência, devidamente aprovados. 

4.2 No Formulário de Inscrição, os candidatos deverão declarar a deficiência que possuem e se necessitam de condições 
especiais para se submeterem às provas. 

4.2.1 O candidato com deficiência, após efetuar sua inscrição, deverá comunicar a deficiência através de um Atestado 
Médico (cópia autenticada ou original) conforme modelo disponível no Anexo III deste Edital, emitido com data 
de, no máximo, 3 (três) anos anterior à data do encerramento das inscrições. 

4.2.1.1 O Atestado Médico deverá ser legível e constar o nome completo do candidato, a espécie, o grau 
ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente de Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. Deverá constar 
também a Data de emissão do documento, Nome, Assinatura, Carimbo e número do CRM do 
Médico Especialista na área de deficiência/doença do candidato. 
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4.2.1.1.1 O Atestado Médico deverá ser encaminhado pelo candidato via internet ou pelos 
Correios. 

4.2.1.1.1.1 O candidato que optar pelo envio via internet deverá enviar o(s) 
documento(s) digitalizado(s) no momento de realização da inscrição 
ou acessando a Área do Candidato no setor de Concursos do site 
www.ipefae.org.br. 

4.2.1.1.1.2 O candidato que optar pelo envio pelos Correios deverá encaminhar, 
via Sedex ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento (AR), ao 
Instituto de Pesquisas Econômicas - IPEFAE, A/C Departamento de 
Concursos Públicos, Assunto: ‘Laudo Médico/Prefeitura Municipal de 
Aguaí - CP 02/2019’, situado na Rua Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade, 
nº 979, Centro, São João da Boa Vista - SP, CEP 13870-210. 

4.2.1.1.2 A data limite de envio digitalizado ou postagem pelos Correios é de 04 de novembro 
de 2019. 

4.2.1.1.3 O atestado médico terá validade exclusivamente para este Concurso Público e em 
hipótese alguma será devolvido, como também não será fornecida cópia ao 
candidato. 

4.3 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de condição especial para realização da prova 
deverá solicitá-lo expressamente por ocasião da inscrição no Concurso Público, com justificativa acompanhada de Atestado 
Médico original ou cópia autenticada em cartório, com as informações especificadas no item 4.2.1.1. 

4.3.1 A solicitação da condição especial e o parecer deverão ser enviadas até o dia 04 de novembro de 2019 via 
internet ou pelos Correios, nas formas citadas nos itens 4.2.1.1.1.1 ou 4.2.1.1.1.2 deste Edital. 

4.3.2 Caso o candidato não envie a solicitação da condição especial de que precisa e o parecer do especialista no 
prazo determinado, não realizará as provas com a condição especial, mesmo que tenha assinalado tal opção no 
Formulário de Inscrição. 

4.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato observar os dias e horários de funcionamento dos Correios para envio da 
documentação. 

4.5 O candidato que não realizar a inscrição de acordo com o disposto no item 4.2 e seus subitens não será considerado como 
candidato com deficiência apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no Formulário 
de Inscrição, inclusive não sendo cabível impetrar recurso sobre o tema. 

4.6 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a candidatos com deficiência, serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.  

4.7 O local de realização das provas oferecerá condições de acessibilidade aos candidatos com deficiência segundo as 
peculiaridades dos inscritos, contando também com indicações seguras de localização, de modo a evitar que esses 
candidatos venham a ser prejudicados. 

4.8 Não serão considerados como deficiência, especificamente visual, distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

4.9 Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se à Perícia Médica indicadapelo Município de Aguaí, que confirmará de 
modo definitivo o enquadramento da situação do candidato como candidato com deficiência e a compatibilidade com o 
emprego público pretendido, como também fará avaliação do potencial de trabalho do candidato frente às rotinas do 
emprego público. 

4.9.1 O candidato convocado deverá comparecer à Perícia munido de exames originais, emitidos com antecedência 
máxima de 90 (noventa) dias da data de sua realização, comprobatórios da espécie e do grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID). 

4.9.2 Quando da convocação do candidato aprovado para o exame pré-admissional, será eliminado da lista de 
candidato com deficiência o candidato cuja deficiência, assinalada no Formulário de Inscrição, não se confirme. 

4.10 Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição não seja compatível 
com o emprego público pretendido. 

4.11 A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do emprego público, 
será realizada pelo Município de Aguaíatravés de perícia médica e obedecerá ao disposto no art. 5º, § 1º do Decreto Federal 
nº 9.508/2018 e art. 44 do Decreto Federal n.º 3.298/1999. 

4.12 A perícia médica emitirá parecer observando:  

 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;  

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego público a desempenhar;  

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 
tarefas;  

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize;  

e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 

 

4.13 A perícia médicatambém avaliará a compatibilidade entre as atribuições do emprego público e a deficiência do candidato 
durante o período do Estágio Probatório. 

4.13.1 Os procedimentos de perícia médica dos candidatos contratados obedecerão à legislação federal, estadual e 
municipal aplicável ao tema. 

4.14 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições previstas no Decreto Federal n.º 9.508/2018, participarão deste 
certame em total igualdade de condições em relação aos demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, 
avaliação, critérios de aprovação, horários e locais de aplicação das provas e à nota mínima exigida. 

4.15 Os candidatos com deficiência, caso forem aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na listagem geral 
dos aprovados e em listagem à parte. 

4.16 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição ou não proceder conforme todas as instruções constantes neste 
Capítulo e seus itens perderá o direito a concorrer à reserva de vagas referida no item 4.1.1. 



 

Prefeitura Municipal de Aguaí 

Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, 215 - CEP.: 13.860-000-Aguaí-SP 

   Fone: (19) 3653-7100 – CNPJ: 46.425.229/0001-79 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

5 / 15 

 

4.17 Será divulgada através do site www.ipefae.org.br a listagem dos candidatos que tiveram a suas inscrições e/ou pedido de 
condição especial para realização da prova deferidos. 

 

05 DAS PROVAS 
 

 

5.1 As provas objetivas serão realizadas no município de Aguaí-SP. 

5.1.1 Caso haja impossibilidade de aplicação das provas nos municípios citados no item 5.1, por qualquer que seja o 
motivo, o IPEFAE ou o Município de Aguaí, poderão aplicá-las em municípios vizinhos. 

5.2 Este Concurso Público constará de uma Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório. 

 

5.3 Da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

 

5.3.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha está prevista para realizar-se na provável data de 01 de dezembro de 2019 
em único período, com início das provas previsto para as 9h00.  

5.3.1.1 A confirmação do(s) local(is), data e horário de realização serão divulgados nos sites  
www.ipefae.org.br e www.aguai.sp.gov.br, até o dia 25 de novembro de 2019. 

5.3.2 Todos os candidatos terão suas provas objetivas elaboradas, aplicadas e corrigidas pelo IPEFAE. 

5.3.3 A Prova Objetiva, com duração máxima de 2h00 (duas horas) – nestas já incluído o tempo do preenchimento da 
Folha de Respostas - constaráquestões de múltipla escolha para todos os empregos públicos, conforme 
descrição do quadro abaixo: 

 

 QUESTÕES  PONTUAÇÃO 

 CG CE    

EMPREGO PÚBLICO UNI LP MAT SP CET TOTAL  CG CE PONTUAÇÃO MÁXIMA 

MÉDICO DO TRABALHO 02 07 03 04 14 30  12 x 1 18 x 2 48 pontos 

SIGLAS 

CG=Conhecimentos Gerais / CE = Conhecimentos Específicos 
UNI=Conhecimento Universal / LP = Língua Portuguesa / MAT = Matemática / SP=Saúde Pública / CET=Conhecimentos Específico Técnico 

 

5.3.3.1 Cada questão será constituída de 4 (quatro) alternativas (sendo apenas uma considerada correta), 
sendo abrangidas pelos conteúdos apresentados no Anexo I deste Edital. 

5.3.3.2 O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada questão, uma única resposta, sob pena 
de arcar com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. 

5.3.3.2.1 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras 
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para 
esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal 
doIPEFAE devidamente treinado. 

5.3.3.3 Feito com base nas marcações da folha de respostas, será atribuído 1,0 (um) ponto para cada 
questão de Conhecimentos Gerais e 2,0 (dois) pontos para cada questão de Conhecimentos 
Específicos, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo 
da prova ou 0,0 (zero) pontos caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito 
oficial definitivo da prova ou tenha deixado em branco. 

5.3.3.4 Será utilizada no Caderno de Provas fonte Arial. 

5.3.3.4.1 O Instituto de Pesquisas Econômicas-IPEFAE se reserva a utilizar na diagramação 
das provas, se necessário, fonte com tamanho mínimo de 8,5, sem espaçamento 
antes e depois das linhas e simples entre elas. 

5.3.4 Para ser aprovado na Prova Objetiva o candidato deverá obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) do total dos 
pontos. 

5.3.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova, o comparecimento no 
local, na data e no horário determinado, com todos os custos e despesas sob sua responsabilidade.  

5.3.6 Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova com antecedência mínima de, pelo menos, 30 (trinta) 
minutos, munidos do boleto quitado, documento de identidade original com foto, caneta esferográfica azul ou 
preta, lápis preto e borracha. 

5.3.7 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); Passaporte; Certificado 
de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto), todos em seu modelo 
ORIGINAL. 

5.3.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, seu documento de 
identidade original, seja por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência policial com data de, no máximo, 10 (dez) dias antes da data de realização das provas, bem como 
outro documento (ORIGINAL) que o identifique. Nesta ocasião poderá ser submetido à identificação especial, 
ciente de possível coleta de assinaturas e de impressão digital em ata própria para ocorrências. 

5.3.8.1 A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

5.3.9 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias (mesmo sendo autenticadas em cartório) e protocolos. 

http://www.ipefae.org.br/
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5.3.10 Não será admitido na sala de Prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o exame ou 
que não estiver de posse dos documentos hábeis previsto nos itens 5.3.6e 5.3.7. 

5.3.11 Será vedado o candidato que comparecer e/ou permanecer no local da Prova Objetiva com vestimenta 
inadequada (trajando somente vestes de banho, sem camisa, com boné, com chapéu, com touca, com gorro, 
óculos escuros, etc.), devido caracterizar tentativa de fraude. 

5.3.12 O candidato deverá levar somente os objetos citados no item 5.3.6 deste Edital. Caso assim não proceda, os 
pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos aplicadores durante todo o período de permanência 
dos candidatos no local da prova, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato eventuais perdas, extravios 
ou danos que eventualmente ocorrerem. 

5.3.13 Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser entregues ao 
IPEFAE, serão guardados pelo prazo de 15 (quinze) dias e encaminhados posteriormente à: 

5.3.13.1 Seção de achados e perdidos dos Correios, se tratando de documentos. 

5.3.13.2 Instituições assistencialistas, se tratando de objetos. 

5.3.14 Não será permitida a presença de pessoas não autorizadas no recinto onde serão realizadas as provas. Poderão 
permanecer no local, durante a realização do certame, apenas os candidatos devidamente inscritos e que 
estejam procedendo conforme o disposto neste Edital e Fiscais e Profissionais contratados da Equipe de 
Aplicação de Provas. Outras pessoas serão permitidas somente com autorização da Comissão de Concurso. 

5.3.15 No decorrer da Prova Objetiva, se o candidato observar qualquer anormalidade de prova trocada, ou seja, lhe for 
entregue prova de outro emprego público, ou anormalidade gráfica, relacionada ao tipo de prova a que se 
submeteria perante o emprego público escolhido, deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, que consultará a 
Coordenação do Concurso Público, a qual buscará a solução imediata e registrará ocorrência para posterior 
análise da banca examinadora. 

5.3.16 Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade no decorrer da prova objetiva, deverá se manifestar no 
momento da execução da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso. 

5.3.17 Será eliminado deste Concurso Público quando ficar constatado que candidato apresentou a(s) seguinte(s) 
conduta(s): faltar, chegar atrasado à prova, ou que, durante a sua realização, for colhido em flagrante se 
comunicando com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou através de 
equipamentos eletrônicos, realizar qualquer tipo de consulta à livros, apostilas, códigos, manuais, impressos, 
anotações, revistas, folhetos e quaisquer outros tipos de consulta, inclusive por meio de ferramentas eletrônicas, 
ou ainda, que venha a tumultuar a realização das provas com comportamentos inadequados, podendo ainda 
legalmente responder pelos atos ilícitos praticados. 

5.3.18 É vedado durante a realização das provas, o porte ou uso de qualquer equipamento eletrônico, como telefone 
celular, tablet, notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, entre outros correlatos. 

5.3.18.1 Não será permitido ao candidato a utilização de qualquer equipamento referido no item anteriorao 
término das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do local de realização das provas. 

5.3.19 Será vedado ao candidato se ausentar do recinto. Em casos especiais, será acompanhado por um fiscal do 
referido Concurso Público. 

5.3.20 A prova terá duração de 2h00 (duas horas) - nestas já incluído o tempo do preenchimento da Folha de Respostas 
(Gabarito Oficial de Respostas) -, sendo que o tempo mínimo de permanência na sala será de 1h00(uma hora). 

5.3.20.1 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em 
virtude de afastamento do candidato da sala de provas, seja qual for o motivo, exceto nas 
condições previstas no subitem 5.3.31.1. 

5.3.20.2 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que recusar-se a entregar o material das 
provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

5.3.21 As instruções dadas pelos fiscais, assim como as contidas no Cadernos de Provas e Folhas de Respostas, 
deverão ser respeitadas pelos candidatos. 

5.3.22 As Folhas de Respostas das Provas Objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura 
ótica. 

5.3.23 A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo nome, número de inscrição e pela assinatura 
do candidato.  

5.3.24 As respostas deverão ser assinaladas pelos candidatos na Folha de Respostas com caneta esferográfica azul ou 
preta.  

5.3.24.1 Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma 
resposta, emendas ou rasuras, ainda que legível. 

5.3.25 A não assinatura por parte do candidato na Folha de Respostas resultará na eliminação automática do mesmo. 

5.3.26 Não haverá substituição da Folha de Respostas, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusivada 
administração ou da organização do Concurso Público,sendo de responsabilidade exclusiva do candidatoos 
prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emendas ou rasuras, ainda que legíveis. Estas serão 
consideradas ERRADAS, assim como as questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta. 

5.3.27 Os candidatos poderão levar consigo o caderno de questões após o tempo mínimo de permanência na sala de 
Provas. 

5.3.28 Sairão simultaneamente os 3 (três) últimos candidatos de cada sala. Havendo insistência por parte do candidato 
em sair da sala, este será considerado desistente do Concurso Público.  

5.3.29 Não serão fornecidos exemplares do caderno de questões a candidatos ou Instituições de Direito Público ou 
Privado, após o encerramento do Concurso Público. 

5.3.30 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de avaliação 
e classificação. 

5.3.31 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade, e que também será responsável pela guarda 
da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as provas. 
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5.3.31.1 Será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo 
despendido com a amamentação. 

5.3.32 É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que 
detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação neste Concurso Público. 

5.3.33 Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinados, salvo por motivo de força maior. 

5.3.34 Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada, vista, revisão de provas ou de resultados, seja qual for o 
motivo alegado. 

 

06 DA CLASSIFICAÇÃO 
 

 

6.1 A classificação final será feita em ordem decrescente do total de pontos obtidos na prova objetiva de múltipla escolha. 

6.2 Havendo empate na classificação, adotar-se-á o critério de preferência, obedecida a seguinte ordem: 

1- ao candidato que tiver obtido maior pontuação em Conhecimento Específico Técnico; 

2- ao candidato que tiver obtido maior pontuação em Saúde Pública; 

3- ao candidato que tiver obtido maior pontuação em Língua Portuguesa; 

4- ao candidato que tiver obtido maior pontuação em Matemática; 

5- ao candidato que tiver obtido maior pontuação em Conhecimento Universal; 

6- ao candidato com maior idade. 

6.2.1 o candidato com idade superior ou igual a 60 (sessenta) anos completos até a data de encerramento das 
inscrições, terá sua idade considerada como primeiro critério de desempate, conforme o disposto no art. 27, da 
Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Persistindo o empate, será observado o critério disposto no item 
6.2. 

6.3 A Classificação Provisória do Concurso será divulgada nos sites www.ipefae.org.br e www.aguai.sp.gov.br na provável 
data de 10 de dezembro de 2019. 

6.4 O resultado final do Concurso Público será divulgado nos sites www.ipefae.org.br e www.aguai.sp.gov.br na provável data 
de 17 de dezembro de 2019. 

6.4.1 Serão publicados no Jornal Oficial deAguaí apenas os resultados dos candidatos aprovados no Concurso 
Público. 

 

07 DOS RECURSOS 
 

 

7.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, perante ao IPEFAE, contra todas as decisões proferidas no 
decorrer do processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, salientando-se, dentre outros: 

 

a) as inscrições; 

b) a aplicação das provas; 

c) as questões ou Gabarito Oficial da Prova Escrita Objetiva; 

d) pontuação da Classificação; 

e) outras fases do Edital. 

 

7.2 O prazo para interposição será de 3 (três) dias úteis após ocorrência/divulgação, contra os eventos constantes no item 7.1 e 
que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos. 

7.2.1 Para contagem do prazo de interposição de recursos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

7.2.2 O prazo para interposição de recursos é de total igualdade a todos os candidatos. 

7.3 Para interpor recurso o candidato deverá acessar a área de Concursos do site www.ipefae.org.br, ingressar na Área do 
Candidato e acessar o período de Recurso no menu “Recursos”. 

7.3.1 O candidato poderá se valer do Anexo V (Modelo de Formulário Para Interposição de Recurso) para estruturar 
seu recurso, caso julgar conveniente. 

7.3.2 Os recursos serão interpostos exclusivamente via internet, não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, 
telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Capítulo. 

7.3.2.1 O Instituto de Pesquisas Econômicas - IPEFAE não se responsabiliza por recursos não recebidos 
por motivo de ordem técnica, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados. 

7.3.3 Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permitam sua adequada avaliação. 

7.3.4 Deverá constar, obrigatoriamente, no recurso o fato recorrido, fundamentação, referência e pedido. O não 
atendimento do disposto neste item resultará no indeferimento (de ofício) do recurso. 

7.4 Após o julgamento do(s) recurso(s) sobre Gabarito e Questões da Prova Escrita Objetiva, a anulação de qualquer questão da 
prova, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultará em benefício a todos os candidatos, ainda que estes 
não tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no Gabarito Oficial serão divulgadas. 

7.4.1 Havendo a anulação de 20% (vinte por cento), ou mais, de questões da Prova Objetiva, torna-se obrigatória outra 
realização da mesma etapa exclusivamente ao(s) emprego público(s) que tiveram em suas provas o percentual 
de questões anuladas descrito neste item. 

7.5 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito oficial definitivo. 

7.6 Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos estabelecidos neste capítulo. 

7.7 Será desconsiderada qualquer revisão de recurso. 

7.8 Não será aceito recurso do recurso. 
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7.9 Havendo interposição de recursos, as decisões de Deferimento ou Indeferimento serão divulgadas nos sites 
www.ipefae.org.br e www.aguai.sp.gov.br. 

7.10 O parecer individual contendo a decisão relativa ao recurso impetrado estará à disposição do candidato recorrente na 
Prefeitura Municipal de Aguaí, até a data de homologação do Concurso Público. 

 

08 DAS CONDIÇÕES PARA E DA NOMEAÇÃO E POSSE 
 

 

8.1 Como condição para tomar posse no emprego público para o qual foi nomeado, o candidato aprovado deverá: 

8.1.1 ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade completos na data da nomeação; 

8.1.2 ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

8.1.3 estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

8.1.4 estar qualificado para o emprego público pretendido até a data da publicação da posse; 

8.1.5 apresentar os documentos de habilitação constantes no quadro do item 1.5; 

8.1.6 apresentar laudo de compatibilidade com o exercício do emprego público, para as pessoas portadoras de 
necessidades especiais; 

8.1.7 Gozar de boa saúde física e mental; 

8.1.8 Ser Brasileiro, nato ou naturalizado, cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas 
pelo Decreto Federal 70.436/72, ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional n° 19/98; 

8.2 A posse em emprego público dependerá de prévia inspeção médica admissional oficial, conforme regulamento próprio. 

8.2.1 Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto, físico e mentalmente, para o exercício do emprego 
público. 

8.2.2 As decisões do Serviço Médico do Município de Aguaí, de caráter eliminatório para efeito de posse, são 
soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 

8.3 Os candidatos empossados estarão sujeitos ao estágio probatório, conforme dispõe o artigo 41, da Constituição Federal. 

8.4 A aprovação no Concurso Público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas e esta obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, ao prazo de validade do Concurso Público e ao limite de vagas 
existentes. 

8.4.1 O Município de Aguaí se reserva o direito de proceder às nomeações de acordo com o interesse público, às 
necessidades do serviço e de acordo com a disponibilidade orçamentária. 

8.4.2 A Administração poderá nomear candidatos aprovados além das vagas previstas, através das vagas que forem 
criadas posteriormente ou vierem a vagar, obedecendo sempre à ordem de classificação. Não obstante, a 
aprovação e a classificação final gera a estes candidatos, apenas a expectativa de direito à nomeação. 

 

09 DA DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
 

 

9.1 Os candidatos, para serem empossados, serão convocados pelo Prefeito do Município de Aguaí, obedecidas a ordem de 
classificação, e, no prazo determinado, deverão apresentar: 

 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) duas fotografias 3 x 4 de frente,coloridas, recentes e iguais; 

c) original e fotocópia simples de carteira de identidade (RG) e CPF; 

d) original e fotocópia da certidão de nascimento ou casamento com as devidas averbações, se houver; 

e) original e fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (catorze) anos e/ou inválidos, se houver; 

f) original e fotocópia do Cartão de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos, se houver; 

g) original e fotocópia do certificado de reservista ou documento equivalente, se candidato do sexo masculino; 

h) original e fotocópia do documento de inscrição do PIS-PASEP; 

i) declaração de exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou função pública, municipal, estadual, distrital ou 
federal, com respectivo horário (Art.37, XVI e Art.40, § 6º, CF/88); 

j) original e fotocópia do certificado devidamente registrado no órgão competente, autorizado pelo MEC, do curso 
correspondente à escolaridade exigida, para o emprego público pretendido ao provimento e histórico; 

k) original e fotocópia do registro de sua categoria profissional; 

l) Certidão Negativa atualizada dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Federal e Estadual do 
Estado de São Paulo. O candidato que tenha nascido ou resida em outro Estado deverá apresentar também as 
certidões respectivas do seu Estado de origem e moradia. 

m) Declaração de imposto de renda ou isenção. 

n)  Comprovante de residência. 

  

9.1.1 As fotocópias das documentações não necessitam ser autenticadas. 

 

9.2 O candidato que, por qualquer motivo, não apresentar no prazo determinado a documentação constantedo item anterior, 
perderá em definitivo o direito aser empossado noemprego público. 

9.2.1 Para a documentação exigida no subitem “j” do item 9.1, será aceito o Certificado de Conclusão de Curso apenas 
para os candidatos que colaram grau há menos de 12 meses da publicação do Edital. Aos candidatos que 
colaram grau há mais de 12 meses da publicação do Edital a apresentação do diploma é obrigatória. 

9.2.2 O candidato que apresentar certidão positiva de distribuição criminal somente poderá ser impedido de tomar 
posse mediante ato fundamentado da Administração, sendo-lhe reservado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa. 
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9.3 Os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma definida nesse Edital, serão submetidos a 
exame médico admissional, de caráter eliminatório, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas 
pertinentes ao emprego público a que concorrem. 

 

9.4 Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar o resultado dos seguintes exames: 

 

a) Guia para Exame Médico de Ingresso – devidamente preenchido (frente) 

b) Hemograma completo; 

c) Glicemia de Jejum; 

d) Eletrocardiograma com laudo (exclusivamente aos candidatos acima de 40 anos); 

e) RX de tórax (exclusivamente aos candidatos acima de 40 anos); 

f) Colesterol total 

g) Triglicérides; 

h) Urina I; 

 

9.4.2 A data de realização dos exames relacionados no item 9.4 não deve ser superior a 30 (trinta) dias da data de 
entrega destes ao Serviço Médico do Município de Aguaí e poderão ser realizados em laboratórios de livre 
escolha do candidato. 

9.4.3 Os exames laboratoriais, complementares e/ou biométricos mencionados no item9.4 e outros que poderão ser 
solicitados na realização do exame médico admissional, deverão ser realizados às custas dos candidatos. 

9.4.4 Nos resultados dos exames deverão, obrigatoriamente, constar o nome e número de identidade do candidato e a 
identificação dos profissionais que os realizaram. 

9.4.5 Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela internet sem assinatura digital, fotocopiados ou por fax. 

9.4.6 No Exame Médico Pré Admissional todos os candidatos deverão responder ao questionário de antecedentes 
clínicos. 

9.4.7 O candidato que for considerado inapto no Exame Médico Pré-Admissional poderá recorrer da decisão, no 
prazomáximo de 3 (três) dias corridos, contados da data em que se der ciência do resultado da inaptidão ao 
candidato. 

9.4.8 Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o item anterior, o candidato considerado inapto no 
Exame Médico Pré-Admissional estará impedido de ser contratado, podendo o Município de Aguaí convocar o 
próximo candidato. 

9.4.9 O recurso referido no item anterior suspende o prazo para a posse do candidato. 

 

9.5 O Município de Aguaí poderá solicitar qualquer outro documento, caso haja necessidade. 

9.6 O candidato designado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido pela Administração, sendo que, somente 
após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à remuneração. 

 

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

10.1 Todas as publicações referentes a este Concurso público serão divulgadas conforme previsto neste Edital. 

10.1.1 Os arquivos publicados no site www.ipefae.org.br, referentes a este Concurso Público, serão retirados do site 
após decorridos 60 (sessenta) dias da divulgação do Resultado Final. 

10.2 O prazo de validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, caso não haja prejuízo à Administração. 

10.3 O candidato aprovado deverá manter junto a Prefeitura Municipal de Aguaí, durante o prazo devalidade deste Concurso 
Público, seu endereço atualizado, visando a eventuais convocações. Não lhecaberá qualquer reclamação, caso não seja 
possível ao Município de Aguaí convocá-lo por falta dessa atualização. 

10.4 Não poderá tomar posse, em qualquer emprego público deste Concurso Público, ex-servidor do Município de Aguaí que 
tenha sido demitido por justa causa ou exonerado a bem do serviço público, que não se enquadre nos termos da legislação 
municipal vigente. 

10.5 Será automaticamente eliminado deste Concurso Público o candidato que: 

 

a) convocado, fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 

b) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação de provas ou do Processo Seletivo. 

c) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos através de comportamentos indevidos. 

d) não comparecer nos locais, datas e horários determinados para qualquer uma das etapas previstas ou deixar de 
levar qualquer dos documentos solicitados. 

e) for constatado, a qualquer tempo, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
administrativa ou judicial, ter utilizado processos ilícitos, garantidos a ele o contraditório e a ampla defesa. 

f) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

g) infringir qualquer norma ou regulamento do presente edital. 

 

10.6 Em nenhuma hipótese haverá vista ou revisão do caderno de provas. 

10.7 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso Público. As alterações que antecedem a 
data de publicação deste Edital serão objetos de avaliação. 
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10.8 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, declarações e documentações, bem como irregularidades no certame, permitirá ao 
Município de Aguaí, anular a qualquer tempo a inscrição, prova ou contratação do candidato, eliminando-o do certame e 
cancelando todos os atos decorrentes da inscrição. 

10.9 Não serão aceitos protocolos referentes a qualquer dos documentos exigidos. 

10.10 O Município de Aguaí e o IPEFAE não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a este 
Concurso Público. 

10.11 Todo material referente ao Concurso Público ficará disponível na sede da Prefeitura Municipal de Aguaí, no período mínimo 
de 5 (cinco) anos. 

10.12 O Concurso Público será homologado pelo Prefeito, o qual poderá efetuar por emprego público ou na completude, a critério 
da Administração. 

10.13 Constituem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

10.13.1 ANEXO I – Conteúdo Programático 

10.13.2 ANEXO II – Atribuições do Emprego Público 

10.13.3 ANEXO III – Modelo de Atestado Médico Para Pessoas Com Deficiência 

10.13.4 ANEXO IV – Modelo de Formulário Para Interposição de Recurso 

10.13.5 ANEXO V  – Cronograma 

 

 

Aguaí, 18 de outubro de 2019 

 

 

 
JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO  ¬ 
 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

CONHECIMENTO 
UNIVERSAL 

Cultura geral, aspectos geográficos, históricos, políticos, sociais e éticos do Brasil e do mundo. 
Fatos políticos, econômicos e sociais divulgados na mídia a partir de 01 de setembro de 2019. 
 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 
 

Compreensão de textos narrativos, descritivos e dissertativos: compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor; argumentação; coesão e coerência. Emprego dos pronomes demonstrativos. Emprego dos pronomes pessoais e de tratamento. 
Emprego de tempos e modos verbais. Relações semânticas estabelecidas entre as orações, períodos ou parágrafos (relações de 
oposição, conclusão, concessão, causalidade, conclusão, explicação, etc.). Significação vocabular: sinonímia e antonímia; ambiguidade; 
polissemia; conotação e denotação.  Sintaxe da oração e do período.  Emprego do acento grave. Pontuação. Concordâncias verbal e 
nominal. Regências verbal e nominal. Variantes linguísticas. 
 

MATEMÁTICA 
 

Estruturas lógicas de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas ou eventos fictícios.Dedução de novas informações das relações 
fornecidas, e avaliaçãodas condições usadas para estabelecer estrutura destas relações.Identificaçãodas regularidades de uma 
sequência, numérica oufigural. Estruturas lógicas.Lógica de Argumentação.Diagramas lógicos. Sequências.Álgebra e Geometria básica. 
 

SAÚDE PÚBLICA 
 

Organização dos serviços de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde: Princípios e diretrizes, limites e perspectivas, controle social, 
financiamento, portarias e leis. Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde.Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de 
vigilância epidemiológica e sanitária. Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento. Processo saúde – doença. 
Noções de saneamento básico. Estratégias de ações, promoção e recuperação. Programa Saúde da Família. 
 

CONHECIMENTO 
ESPECÍFICO 
TÉCNICO 

Saúde do trabalhador: Acidentes do trabalho. Situação de saúde dos trabalhadores no Brasil. Doenças ocupacionais e do trabalho. 
Procedimentos previdenciários decorrentes do diagnóstico de uma doença relacionada ao trabalho. Vigilância em saúde do trabalhador. 
Afastamento do trabalho. Incapacidade laborativa. Ações de saúde do trabalhador. Legislação de proteção à saúde do trabalhador. 
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ANEXO II 

 

ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO 

 

MÉDICO DO TRABALHO  
 

¬  

1.Descrição Sintética: Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações de prevenção de 
doenças e promoção da saúde, programa de prevenção de riscos ambientais PPRA, tanto individuais quanto coletivas; coordenam programas 
e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; serviços de saúde ocupacional; P.C.M.S.O; LER;  elaboram 
documentos e difundem conhecimentos da área médica. 
2.Atribuições Típicas: Exercer suas atividades com total independência profissional e moral, com relação ao empregador e ao 
empregado.Conhecer os ambientes e condições de trabalho dos trabalhadores sob seus cuidados, para o adequado desempenho de suas 
funções nos exames ocupacionais e demais atribuições profissionais. Não marginalizar, nos exames admissionais, portadores de afecções ou 
deficiências físicas, desde que estas não sejam agravadas pela atividade a ser desempenhada e não exponham o trabalhador ou a 
comunidade ariscos.Ao constatar inaptidão por motivos médicos para determinado posto de trabalho, informar o interessado 
dosmotivos.Informar empregados e empregadores sobre riscos existentes no ambiente de trabalho, bem como as medidas necessárias para 
seucontrole.Não permitir que seus serviços sejam utilizados no sentido de propiciar direta ou indiretamente o desligamento 
doempregado.Orientar o empregador e o empregado no tocante à assistência médica, visando melhor atendimento à população sob 
seuscuidados.  Conhecer os processos produtivos e ambientes de trabalho do Empregador atuando com vistas essencialmente à promoção da 
saúde e prevenção de doença, identificando os riscos existentes no ambiente de trabalho (físicos, químicos, biológicos ou outros), atuando 
junto à Empregador para eliminar ou atenuar a nocividade dos processos de produção e organização do trabalho. Avaliar o trabalhador e a sua 
condição de saúde para determinadas funções e/ou ambientes, procurando ajustar o trabalho ao trabalhador; indicando sua alocação para 
trabalhos compatíveis com sua situação de saúde, orientando-o, senecessário, no referido processo de adaptação. Reconhecer que existem 
necessidades especiais determinadas por fatores tais como sexo, idade, condição fisiológica, aspectos sociais, barreiras de comunicação e 
outros fatores, que condicionam o potencial de trabalho. Comunicar, de forma objetiva, a comunidade científica, assim como as autoridades de 
Saúde e do Trabalho, sobre achados de novos riscos ocupacionais, suspeitos ou confirmados. Dar conhecimento, formalmente, aos 
empresários, comissões de saúde e CIPA´s dos riscos existentes no ambiente de trabalho, bem como dos outros informes técnicos no 
interesse da saúde do trabalhador, considerando-se que a eliminação ou atenuação de agentes agressivos é da responsabilidade da 
Empregador. Providenciar junto à Empregador a emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho, de acordo com os preceitos legais, 
independentemente da necessidade de afastamento do trabalho. Notificar o órgão público competente, através de documentos apropriados, 
quando houver suspeita ou comprovação de transtornos da saúde atribuíveis ao risco do trabalho, bem como recomendar ao empregador os 
procedimentos cabíveis. Motivar os enfermeiros do trabalho, os engenheiros e técnicos de Segurança, os higienistas ocupacionais, os 
psicólogos ocupacionais, os especialistas em Ergonomia, em Reabilitação Profissional, em Prevenção de Acidentes e outros profissionais que 
se dedicam à pesquisa em Saúde e Segurança no Trabalho em busca do contínuo melhoramento das condições e ambientes de 
trabalho.Impedir qualquer ato discriminatório e promover o acesso ao trabalho de portadores de afecções e deficiências, desde que estes não 
se agravem ou ponham em risco a própria vida ou a de terceiros. Considerar a gestação um evento fisiológico, impedindo qualquer ato 
discriminatório contra a gestante, seja na admissão ou permanência da gestante no trabalho, protegendo-a de possíveis agravos ou riscos 
decorrentes de suas atividades, tarefas ou condições ambientais. Nas avaliações de saúde ocupacional, o médico do trabalho deverá proceder 
ao exame clínico e complementares necessários, para avaliar a saúde do trabalhador e sua aptidão ao seu trabalho. Conceder os 
afastamentos do trabalho, considerando que o repouso e o acesso a terapias, quando necessários, são partes integrantes do 
tratamento.Informar ao trabalhador os riscos ocupacionais a que ele estiver exposto, as medidas de proteção adequadas e seus possíveis 
impactos à saúde, bem como informá-lo sobre os resultados dos exames realizados.Quando requerido pelo trabalhador, ou representante 
legal, deve o médico disponibilizar cópias dos registros de saúde sob sua guarda (cópia dos exames e prontuário médico).  Ao atender o 
trabalhador, sempre elaborar prontuário em arquivos médicos confidenciais e fazer todos os encaminhamentos devidos. Manter sigilo das 
informações confidenciais da Empregador, técnicas e administrativas, de que tiver conhecimento no exercício de suas funções, exceto nos 
casos em que este sigilo cause dano à saúde do trabalhador ou da comunidade. O livre acesso aos locais, ambientes e postos de trabalho, 
colher e avaliar amostras, participar na implementação de padrões de saúde e segurança no trabalho.Realizar exames e procedimentos não 
relacionados ao PCMSO, desde que contemplados com medidas efetivas de programas de promoção à saúde e prevenção de doenças 
específicas, tais como imunizações. Não ficar adstrito aos atestados e relatórios médicos de terceiros quanto aos afastamentos do trabalho, ou 
função, podendo decidir, nos limites éticos e legais, sobre a necessidade do afastamento do risco do trabalho e do próprio trabalho. Decidir 
sobre a necessidade de mudanças nas tarefas, atividades ou função, considerando a condição de saúde do trabalhador e os riscos inerentes 
ao ambiente e posto do trabalho da Empregador.Participar de cursos e congressos, aprimorando e desenvolvendo seu conhecimento técnico-
científico e sua competência em áreas de conhecimento correlatas e recorrer, se necessário, ao assessoramento de especialistas ou 
consultores. Buscar informação médica adicional ou informações registradas em outras fontes, inclusive em prontuários de outras 
Empregadores, desde que haja o consentimento informado do trabalhador, e desde que o único propósito seja o de proteger a saúde deste 
trabalhador.Não aceitar condições de prática profissional que estejam em desacordo com o cumprimento dos padrões profissionais e princípios 
éticos.Os médicos do trabalho, especialmente aqueles que atuem na Empregador como coordenador, executor, contratados, assessores ou 
consultores em saúde do trabalhador são corresponsáveis com os outros médicos que atuam no Empregador, e que estejam sob sua 
supervisão, por todos os procedimentos que envolvam a saúde no trabalho, especialmente com relação à ação coletiva de promoção e 
proteção à saúde e à prevenção de agravos à saúde.Os Médicos do Trabalho devem atuar com independência e autonomia no exercício de 
suas funções, nos estabelecimentos de trabalho, de acordo com o seu conhecimento técnico e consciência.O médico do trabalho que presta 
serviço ao Empregador é competente para o estabelecimento do nexo de causalidade dos transtornos de saúde com o trabalho, 
fundamentando-se, para tanto, no conhecimento do ambiente do trabalho, do posto de trabalho, da organização do trabalho, de dados 
epidemiológicos, do exame clínico e dos exames complementares, quando necessários.É direito do médico do trabalho do Empregador 
contestar nexos e recomendações estabelecidos por médicos que, embora tenham atendido o trabalhador, não conheçam o ambiente, o posto 
e o modo como o trabalho é executado, não devendo, os dados epidemiológicos, serem os únicos elementos considerados. Em ações 
judiciais, cópias do prontuário médico, exames complementares ou outros documentos, devem ser liberados por solicitação do trabalhador ou 
representante legal, podendo ainda serem liberados por autorização expressa do próprio assistido.O médico do Empregador, o médico 
responsável pelo Programa de Controle de Saúde Ocupacional da Empregador, o médico participante do Serviço Especializado em Segurança 
e Medicina do Trabalho ou o que presta serviço à Empregador não pode ser perito judicial, securitário ou previdenciário, ou assistentetécnico 
em casos que envolvam esta mesma Empregador contratante e/ou seus assistidos atuais ou passados.Em caso da necessidade do perito-
médico judicial e/ou assistente técnico vistoriar a Empregador (tanto os locais de trabalho como os documentos sob sua guarda), o médico do 
trabalho deverá facilitar o acesso a todas as informações disponíveis. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  
 

 

Atesto que o Sr. (a) _________________________________________________________ é portador (a) da deficiência 

________________________________, causada por motivos _________________________,código internacional da doença 

(CID) __________, sendo compatível à deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do emprego público de 

_____________________ disponibilizado no Concurso Público nº __________________________ conforme Edital. 

 

 

 

Data: ____/____/____ 

Nome, Assinatura, Carimbo e número do CRM do Médico Especialista na área de deficiência/doença do candidato 

 

 

 

OBS: sem as informações mínimas contidas neste modelo o atestado não terá validade. 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

 

À COMISSÃO DOCONCURSO PÚBLICO 

 

Prezado Srs. Membros da Comissão, 

Eu, ______________________________________________________________________________________, portador do 

RG _____________________________________________ candidato (a) ao emprego público de 

____________________________________________________________________, com número de inscrição 

_______________ no Concurso Público Nº _________, respeitosamente faço-me valer deste solicitando Recurso quanto a(o) : 

 

 Inscrições.  Aplicação das provas.  Outras fases do Edital 

 Questões da Prova Objetiva ou Gabarito Oficial.  Pontuação da Classificação. 

 

 

FATO RECORRIDO E FUNDAMENTAÇÃO LÓGICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDIDO 

 

 

 

 

 

REFERÊNCIA 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

CIDADE , DATA (dd/mm/aaaa) 

 

______________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 

 
CRONOGRAMA 

 
 
 

 
As datas e/ou horários deste cronograma poderão, quando necessário, serem alteradas em prol do bom andamento do processo. 

Qualquer alteração será publicada no site www.ipefae.org.br, caso ocorra. 
 

 

 
 

DATA 
PREVISTA 

HORÁRIO 
PREVISTO ATIVIDADE LOCAL DA PUBLICAÇÃO 

18/10/2019 - Publicação do Edital Diário Oficial, sites www.aguai.sp.gov.bre www.ipefae.org.br 

21/10/2019 a 
23/10/2019 

até as 23h59 
do último dia 

Prazo para impugnação do Edital Exclusivamente no site www.ipefae.org.br 

21/10/2019 0h INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 

30/10/2019 23h 
Divulgação do Deferimento ou Indeferimento dos recursos referente a 
impugnação do Edital Exclusivamente no site www.ipefae.org.br 

04/11/2019 
até as 23h59 
do último dia ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES 

05/11/2019 - Vencimento do Boleto 

11/11/2019 23h 
Divulgação da lista de candidatos efetivados e candidatos com tratamento 
especial 

Exclusivamente no site www.ipefae.org.br 

12/11/2019 a 
14/11/2019 

até as 23h59 
do último dia 

Prazo para interposição de recursos devido a não efetivação da inscrição Exclusivamente no site www.ipefae.org.br 

15/11/2019 a 
21/11/2019 

até as 18h do 
último dia 

Julgamento das solicitações para averiguação da não efetivação da inscrição 

22/11/2019 23h 
Divulgação do Deferimento ou Indeferimento das solicitações de averiguação 
da não efetivação de inscrição 

Exclusivamente no site www.ipefae.org.br 

25/11/2019 23h Divulgação do Local e Horário da realização da Prova Objetiva Exclusivamente no site www.ipefae.org.br 

01/12/2019 - REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

01/12/2019 23h Divulgação da Prova Objetiva e do Gabarito Oficial da Prova Objetiva  Exclusivamente no site www.ipefae.org.br 

02/12/2019 a 
04/12/2019 

até as 23h59 
do último dia 

Prazo para interposição de recurso sobre o gabarito e questões da Prova 
Objetiva 

Exclusivamente no site www.ipefae.org.br 

10/12/2019 23h 
Divulgação do Deferimento ou Indeferimento dos recursos referente ao 
gabarito e prova objetiva e Divulgação do Gabarito Oficial Definitivo 

Exclusivamente no site www.ipefae.org.br 

10/12/2019 23h Divulgação da Classificação na prova objetiva Exclusivamente no site www.ipefae.org.br 

11/12/2019 a 
13/12/2019 

até as 23h59 
do último dia 

Prazo para interposição de recurso sobre a Classificação na Prova Objetiva Exclusivamente no site www.ipefae.org.br 

17/12/2019 23h 
Divulgação do Deferimento ou Indeferimento dos recursos referente a 
pontuação da Classificação na Prova Objetiva 

Exclusivamente no site www.ipefae.org.br 

17/12/2019 23h Divulgação do Resultado Final Diário Oficial, sites www.aguai.sp.gov.bre www.ipefae.org.br 

http://www.ipefae.org.br/
http://www.ipefae.org.br/

